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DATA: 11/11/2025 

 
PARECER CEE/CES n.º 134/2025                     APROVADO EM 02/12/2025 

 
CÂMARA DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 
 
INTERESSADA: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ (UEM) 
 
MUNICÍPIO: MARINGÁ 
 
ASSUNTO: Pedido de renovação de reconhecimento do curso de Graduação em 

Geografia – Bacharelado, ofertado no Campus Sede, pela UEM. 
 
RELATOR: DÉCIO SPERANDIO 

 

EMENTA: Renovação de reconhecimento concedida pelo prazo 
de 03 (três) anos e 06 (seis) meses de 16/03/2026 até 
15/09/2029. Atendimento à Deliberação CEE/PR n.º 06/2020, de 
09/11/2020. Parecer favorável com determinações, conforme 
constante no voto. 
 

 I – RELATÓRIO 
 

A Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior 
(Seti), por meio do Ofício Seti/CES/GS n.º 915/2025 (fl. 106), de 18/11/2025 e 
Informação Técnica n.º 132/2025-Seti/CES/GS (fls. 104 e 105), de 17/11/2025, 
encaminhou a este Conselho o expediente protocolado na Universidade Estadual 
de Maringá (UEM), município de Maringá. 

 
A Instituição, mantida pelo Estado do Paraná, solicitou a 

renovação de reconhecimento do curso de Graduação em Geografia – Bacharelado, 
ofertado no campus Sede, mediante Ofício n.º 652/2025 – GRE/UEM, de 
11/11/2025. (fl. 02) 

 

A Universidade Estadual de Maringá (UEM), sediada em 
Maringá, na Avenida Colombo, n.º 5790, foi criada pela Lei Estadual n.º 6.034 de 
06/11/69, D.O.E. de 10/11/1969, e pelo Decreto Estadual n.º 18.109, de 28/01/1970, 
D.O.E. de 30/01/1970, sob a forma de fundação de direito público. O 
reconhecimento ocorreu por meio do Decreto Federal n.º 77.583, de 11/05/1976, 
tornando-se autarquia pela Lei Estadual n.º 9.663 de 16/07/1991. A instituição foi 
recredenciada mediante Decreto Estadual n.º 4225, publicado no Diário Oficial do 
Estado do Paraná em 12/03/2020, com fundamento no Parecer CEE/CES/PR n.º 
39/20, de 20/02/2020, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 12/03/2020 até 
11/03/2030. 
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Os atos regulatórios do curso ocorreram por meio dos seguintes 

documentos: 
a) Decreto Estadual: 
- reconhecimento: n.º 70.156/1972, DOE de 17/02/1972. 
 
b) Resolução Seti: 

 – última renovação de reconhecimento: n.º 152/2023, DOE de 
21/08/2023, com fundamento no Parecer CEE/CES/PR n.º 61/2023, de 19/07/2023, 
pelo prazo de 03 (três) anos, a partir de 16/03/2023 até 15/03/2026. (fl. 05) 

 

 

II – MÉRITO 
 

Trata-se do pedido de renovação de reconhecimento do curso 
de Geografia – Bacharelado, ofertado no Campus Sede, pela Universidade 
Estadual de Maringá (UEM), município de Maringá. 

 

A instituição protocolizou o pedido de renovação de 
reconhecimento do curso em 11/11/2025, sendo que a Resolução Seti n.º 152/2023, 
estará vigente até 15/03/2026. O artigo 54 da Deliberação CEE/PR n.º 06/2020, 
estipula: “Os pedidos de renovação de reconhecimento de curso devem ser 
protocolados, impreterivelmente, até 180 (cento e oitenta) dias antes do vencimento 
do prazo de vigência do ato anterior.” 
 

A UEM encaminhou, por meio do Ofício GRE/UEM n.º 652/2025, 
de 11/11/2025, fl. 02 e 03, justificativa sobre o atraso no envio do protocolizado nos 
seguintes termos: 

 
[…] 
justificamos que durante a última gestão (outubro de 2018 a setembro de 
2022) observou-se um número reduzido de funcionários da divisão de 
Legislação Educacional e Regulação da Graduação (LEG), setor responsável 
pelos Reconhecimentos e Renovações de reconhecimentos dos cursos, 
acarretando no descumprimento do prazo legal (Art. 54 da Deliberação 06/20 
– CEE/PR).Antes mesmo da atual gestão (iniciada em outubro de 2022), a 
LEG vinha sofrendo com a rotatividade de servidores, sendo que a nova 
chefia da divisão, iniciada em março de 2024, assumiu com esta realidade e 
sem qualquer transição administrativa. Até que os novos servidores 
conhecessem dos procedimentos e, em vista do grande volume dos cursos a 
serem regularizados, estes se acumularam e o tempo disponível tornou-se 
exíguo para atender tais pendências. Neste momento, a LEG conta com 3 
servidores que estão atuando para que as próximas demandas sejam 
atendidas dentro dos prazos regulares, estabelecidos nas normativas. 
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O atraso no envio do protocolado, em descumprimento ao artigo 

54 da Deliberação CEE/PR n.º 06/2020, incorrerá na redução do prazo de vigência 
da renovação de reconhecimento em 06 (seis) meses. 

 
Embora tenhamos ciência da justificativa apresentada pela 

instituição quanto ao envio tardio do processo de renovação do curso, ressaltamos 
a necessidade urgente de que sejam adotadas medidas para corrigir essa 
inadimplência nos prazos estabelecidos. O não cumprimento do prazo de 180 dias 
anteriores ao vencimento do ato legal de funcionamento do curso pode acarretar 
prejuízos tanto à regularidade do curso quanto aos direitos dos estudantes, 
comprometendo a continuidade e a segurança jurídica da oferta educacional. 
Dessa forma, instamos a universidade a implementar ações efetivas para evitar 
novas ocorrências dessa natureza. 

 
Nas avaliações realizadas pelo Instituto Nacional de Estudos e 

Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep), o curso obteve a nota 04 no 
Enade/2021, e o Conceito Preliminar de Curso (CPC/2021) – 04, conforme extrato 
à fl. 103, o qual será considerado por esta CES para fins de renovação de 
reconhecimento, ficando o curso dispensado de avaliação externa in loco. 

 
A matéria está regulamentada no Capítulo IV, artigos 47, 52, 

parágrafo único do artigo 55 e artigo 57 da Deliberação CEE/PR n.º 06/2020, de 
09/11/2020: 

 
Art. 47. O reconhecimento e a renovação de reconhecimento de cursos de 
nível superior são concedidos pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, à 
exceção de cursos com período mínimo de integralização superior a esse 
tempo. 
(…) 
Art. 52. O ato de reconhecimento de curso constitui-se em requisito 
indispensável à expedição e registro de diploma. 
(…) 
Art. 55. A Seti deve constituir Comissão de Avaliação Externa para avaliação 
dos cursos, com vistas à renovação de reconhecimento. 
Parágrafo único. Ficam dispensados da avaliação externa os cursos cujo 
Conceito Preliminar de Curso (CPC) seja igual ou superior a 3. 
Art. 57. O ato de renovação de reconhecimento de curso é requisito 
indispensável à expedição e registro de diploma. 

 
O Projeto Pedagógico do Curso (PPC) apresenta carga horária 

de 2.817 (duas mil, oitocentas e dezessete) horas, 25 (vinte e cinco) vagas anuais, 
turnos de funcionamento matutino e noturno, regime de oferta seriado anual, 
período mínimo de integralização 04 (quatro) e máximo de 08 (oito) anos. (fls. 04 e 
05) 
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A instituição apresentou a Matriz Curricular do curso, fls. 10-14, 

e 127-128 descreveu os Objetivos, Perfil Profissional do Egresso do Curso, fls. 122 
e 123. Apresentou, ainda, o link da autoavaliação institucional, fl. 103. 

 

O curso tem como coordenador o professor Leandro Zandonadi, 
graduado em Geografia, Bacharelado e Licenciatura, pela Universidade Estadual 
de Maringá (UEM-2006), mestre e doutor em Geografia, ambos pela Universidade 
Estadual Júlio de Mesquita Filho, Campus Rio Claro (UNESP-2009/2013). O 
docente possui Regime de Trabalho em Tempo Integral (TIDE). (fl. 05) 

 

O quadro de docentes é constituído por 27 (vinte e sete) 
professores, sendo 26 (vinte e seis) doutores e 01 (um) mestre. Destes, 17 
(dezessete) possuem Regime de Trabalho em Tempo Integral e Dedicação 
Exclusiva (Tide), 07 (sete) Regime de Trabalho em Tempo Integral (RT-40) e 03 
(três) Regime de Trabalho em Tempo Parcial (RT-24/20). Do total de docentes, 10 
(dez) possuem Contrato em Regime Especial (CRES).   (fls. 96 a 102) 

 
A instituição apresentou a Relação Ingressantes/Concluintes, fl. 

88: 

 
 
 

Considerando os concluintes dos últimos 05 (cinco) anos 2020 a 
2024 conforme tabela acima, em relação aos ingressantes de 2017 a 2021, a 
porcentagem de 29,31% de concluintes no turno matutino. 
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Considerando os concluintes dos últimos 05 (cinco) anos 2020 a 

2024 conforme tabela acima, em relação aos ingressantes de 2017 a 2021, a 
porcentagem de 21,73% de concluintes no turno noturno. 

 

A UEM apresentou justificativa, fls. 89-95, no qual constam as 
possíveis causas de evasão, bem como as medidas institucionais para a 
manutenção da permanência dos estudantes e redução da evasão, nos seguintes 
termos: 

Problemas/causas percebidos nos últimos anos 
A baixa procura pelos cursos superiores ou a evasão nas universidades 
brasileiras (e até mesmo em outros países) é um fenômeno complexo, que 
só pode ser explicado através de uma profunda e abrangente análise, a partir 
da combinação de fatores sociais, econômicos, culturais e institucionais, 
portanto, não há uma receita pronta ou uma resposta clara, imediata e precisa 
para a compreensão deste problema, dada a amplitude do tema e dos fatores 
estruturais que a envolvem, tais como má formação escolar, falta de 
orientação profissional antes do ingresso, problemas financeiros e de renda, 
dificuldades de adaptação com o ambiente universitário e com os conteúdos 
e outras tantas que poderíamos elencar aqui. Há ainda quem defenda que a 
sociedade atual seja imediatista, preferindo se agarrar ao que gera resultado 
e prazer imediato – tudo que não é observado e não combina com o ambiente 
do ensino superior, que demanda dedicação e paciência na formação de 
qualquer profissional e com o bacharel não é diferente. De acordo com dados 
do Mapa do Ensino Superior no Brasil, lançado em 2024, o índice de evasão 
da educação superior no Brasil chega a 57,2% entre redes pública, privada e 
ensino presencial e a distância (EAD). Ao utilizar dados dos anos de 2010 a 
2015 da base de Indicadores de Fluxo da Educação Superior, um estudo 
realizado pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio 
Teixeira (Inep) apontou que já naquele período havia um cenário de aumento 
na evasão dos cursos de bacharelado tanto nas IES públicas federais quanto 
estaduais e privadas que girava em torno de 51,4%. Outro ponto levantado 
na ocasião do estudo é que a realidade dos cursos bacharelados era 
levemente pior quando comparada aos cursos de licenciatura, mas melhores 
do que os tecnológicos. Ainda, segundo o relatório da OCDE, de 2025, dentre 
aqueles que entram no ensino superior, no Brasil, 25% abandonam os 
estudos após o primeiro ano do bacharelado. Entre os países da OCDE, a 
média é 13%. E mesmo após três anos do fim do período esperado para a 
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conclusão do curso, menos da metade, 49%, dos ingressantes conclui os 
estudos. Entre os países da OCDE, essa média é 70%. Com relação às IES 
paranaenses, segundo dados da própria Secretaria da Ciência, Tecnologia e 
Ensino Superior do Paraná - Seti, os números são até um pouco mais 
elevados do que os apresentados anteriormente, chegando a 52% de evasão 
nos cursos de forma geral. Em se tratando mais especificamente do curso de 
Geografia das IES paranaenses, um artigo recente, publicado em 2024 e que 
usou dados do período de 2010 a 2018 concluiu que em torno de 82% das 
causas da evasão consiste na dificuldade de conciliar o trabalho com a 
universidade, condições financeiras ou por questões pessoais e familiares. 
Essa realidade reforça a necessidade de políticas públicas voltadas para a 
manutenção destes estudantes, como aumento do número de bolsas e até 
mesmo investimentos na implementação de moradias estudantis. Da parte 
das IES, a criação de currículos mais enxutos, com horários mais acessíveis 
poderiam ser exemplos de boas práticas para atrair mais os estudantes. 
De forma geral, não há muita informação sobre taxas de evasão nos cursos 
de Geografia na modalidade bacharelado, seja no Brasil ou mesmo no 
Paraná, para que se possa fazer uma melhor análise do processo como um 
todo, no entanto, percebe-se que há um certo descompasso entre o que é a 
profissão Geógrafo na modalidade bacharel e o licenciado, algo que permeia 
a vida escolar dos estudantes, ou seja, uma boa parte dos alunos do ensino 
médio e que está em fase de escolha do curso que deseja seguir no ensino 
superior, ainda que tenha afinidades com a Geografia, desconhece que 
existam as duas modalidades de ingresso e que ele pode atuar tanto como 
licenciado quanto como bacharel. Esse desconhecimento, aliado ao fato de 
que houve uma mudança no Ensino Médio nos últimos anos, pode ter 
impactado ainda mais o número de alunos que buscam pelo bacharelado em 
Geografia, pois, considerando-se que há um certo desprezo social pelas 
licenciaturas e tendo em vista que o estudante desconheça a possibilidade 
de ele ser um bacharel em Geografia, ele pode simplesmente não a escolher 
como profissão, achando que terá que atuar somente dentro de uma sala de 
aula. Esta percepção parece ter ficado mais evidente a partir do momento em 
que houve a separação dos estudantes por habilitação durante os processos 
de seleção, mas são informações que ainda precisam de mais tempo de 
análise para se chegar a uma conclusão mais precisa. Essas questões, 
portanto, precisam ser enfrentadas de forma séria tanto por políticas públicas 
que visem melhorar não somente a formação inicial/escolar dos estudantes 
para que eles se sintam confortáveis em escolher continuar a jornada de 
estudos no ensino superior, compreendendo de fato que conhecimento ainda 
é a melhor solução para se alcançar uma especialização e conquistar uma 
condição salarial mais digna. Por outro lado, há também o papel das IES, que 
precisam analisar constantemente quais são as demandas e dificuldades dos 
discentes para se manterem nestes cursos, implementando, se necessário, 
ações no sentido de atender essas necessidades e as demandas do mercado 
de trabalho afetos a profissão, dentro dos limites das legislações vigentes. No 
curso de Geografia bacharelado da UEM, nota-se que os desafios impostos 
pela Pandemia do COVID-19 foram um dos motivos de aumento da evasão, 
visto que o número de alunos matriculados vinha numa crescente durante os 
anos de 2017 a 2019 e no ano de 2020, primeiro ano dos toques de recolher, 
este número caiu. Do mesmo modo, o número de formandos vinha crescendo 
desde 2020, a ponto de em 2022 ser praticamente o dobro de 2021, mas, em 
2023, ano da formatura dos estudantes que iniciaram o curso no primeiro ano 
da Pandemia, o número de formandos caiu consideravelmente novamente. 
Percebe-se, portanto, que o número de desistentes aumentou durante aquele 
período, ainda que a universidade tenha implantado o sistema de Ensino 
Remoto Emergencial - ERE. Por outro lado, é possível perceber que o ERE 
colaborou muito para ao continuidade do ensino no momento em que 
estávamos em processo de clausura, porém, após o fim da pandemia, muitos 
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estudantes precisaram voltar às suas rotinas de trabalhos, agora bastante 
diferenciadas ou mesmo necessitaram começar a trabalhar para ajudar no 
sustento das suas famílias, fazendo com que muitos deles não dessem 
prioridade aos estudos. No ano de 2024 já é possível perceber que o número 
de formandos, ainda que não satisfatório, voltou a crescer, atingindo o maior 
valor dos últimos cinco anos, uma vez que os ingressantes de 2021 já 
iniciaram os estudos no sistema ERE, que durou até início de 2022, ou seja, 
estes alunos cursaram aproximadamente um semestre neste sistema, o que 
parece ter favorecido as suas aprovações num momento considerado crítico 
para os estudantes, uma vez que eles tendem a ter mais dificuldades naquele 
momento em virtude da adaptação ao ensino superior. O ensino remoto já no 
início do curso, portanto, favoreceu a presença de muitos alunos às aulas 
naquele período, dada a não necessidade de deslocamento até a UEM e 
também pelo fato da não necessidade de muitos estudantes estarem 
trabalhando no início do curso devido aos toques de recolher, tendo mais 
tempo para se dedicarem aos estudos numa fase mais decisiva. 
De lá para cá, o calendário acadêmico ainda atrasado da UEM tem se 
mostrado um dos grandes desafios tanto para a entrada quanto para a 
manutenção dos alunos no curso, o que pode responder a uma parte do 
aumento no número de evasões, porém, a partir de 2026, com o calendário 
acadêmico finalmente voltando à normalidade, espera-se que a situação 
possa melhorar um pouco mais, com os estudantes podendo adequar melhor 
as suas atividades cotidianas aos estudos na IE. Neste sentido, algumas 
mudanças já têm sido implementadas nos últimos anos e outras tantas estão 
sendo pensadas para serem praticadas no curso de Geografia da UEM para 
se tentar solucionar ou ao menos minimizar o problema da evasão e a maioria 
delas só poderão ou serão implantadas após análises mais detalhadas das 
possibilidades e a depender das mudanças no PPC que estão novamente em 
curso. 
Muitas destas mudanças estão elencadas abaixo: 
Soluções implantadas e em vias de implantação para a licenciatura Já 
implantadas - Mostra de Profissões da UEM, da PMM, da Unicesumar e do 
PR Faz Ciência: trata-se das decisões de participar mais ativamente nas 
Mostras de Profissões tanto da UEM, quanto da Prefeitura Municipal de 
Maringá e até mesmo de faculdades particulares, como a Unicesumar, bem 
como no evento do Paraná Faz Ciência, com o intuito de ampliar a divulgação 
do curso e da profissão. No caso do Paraná Faz Ciência, os graduandos 
puderam participar mais ativamente nas atividades com a criação de um 
projeto de extensão para esta finalidade. 
- Criação de uma sala no MUDI durante o PR Faz Ciência: durante as 
atividades do Paraná Faz Ciência, no ano de 2024, foi criada uma sala 
temporária no Museu Dinâmico Interdisciplinar para apresentações didáticas 
do Museu de Geologia do Departamento de Geografia. A sala, que era para 
ser temporária, foi transformada em algo mais permanente, devido ao bom 
retorno e interesse dos visitantes do setor e visando-se ampliar a visibilidade 
do curso. 
- Retomada do Dia do Geógrafo: evento que havia sido deixado de lado no 
curso e que recentemente foi retomado pela coordenação do curso, em 
parceria com estudantes atuantes junto ao Crea Junior, visando trazer 
informações mais precisas sobre a profissão para os graduandos. 
No próximo ano pretende-se também alterar a data da Semana de Geografia 
e do Encontro Regional de Geografia, ambos eventos anuais, para que sejam 
realizados conjuntamente, ampliando o alcance e a efetividade das 
atividades. 
- Eventos de recepção para os calouros: evento realizado em parceria com a 
coordenação do curso, os alunos veteranos e centro acadêmico do curso 
para recepção, acolhimento e repasse de informações aos calouros acerca 
do funcionamento do curso e da universidade, visando minimizar o efeito de 
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impacto que eles têm no ensino superior. Há ainda o incentivo, com liberação 
das atividades letivas, para que os calouros participem da Semana de 
Integração organizada pela IE. 
- Palestras com assistentes sociais: momento idealizado pela coordenação 
para promover uma roda de conversa com os calouros sobre preconceito, 
bullying, stalking, depressão, ansiedade, respeito ao próximo e também para 
divulgação do Programa Multidisciplinar de Pesquisa e Apoio à Pessoa com 
Deficiência e Necessidades Educativas Especiais (PROPAE), uma vez que o 
número de alunos com NEEs têm aumentado consideravelmente no curso 
nos últimos anos. 
- Projeto piloto para alunos em situação de reinserção social: diante do 
aumento da procura do curso de Geografia por estudantes em situação de 
reinserção social, ou seja, pessoas cumprindo penas por crimes e que estão 
no semiaberto em fase de reinserção social, a coordenação do curso 
procurou verificar com a Pró-Reitoria de Ensino e, posteriormente, em 
parceria com assistentes sociais da UEM, as possibilidades e necessidades 
destes alunos para que eles continuem no curso. 
- Projetos de extensão: criação de projeto de extensão envolvendo o novo 
Parque dos Dinossauros da cidade de Cruzeiro do Oeste, em que os 
graduandos podem atuar diretamente com a sociedade, falando de temas 
específicos, tais como Paleontologia e Geoparques. 
Além disso, foi realizada parceria com a prefeitura da cidade para a realização 
de atividades lúdicas para crianças e adolescentes no Parque do Ingá 
utilizando-se do tema. 
- Melhoria do Museu de Geologia: criação e melhoria do Museu de Geologia, 
com espaço mais amplo, anexo ao departamento de Geografia, ampliando a 
visibilidade do curso e possibilitando a criação de projeto de extensão para 
atender tanto os graduandos quanto a sociedade de forma geral, além de 
possibilitar vagas de estágios. 
- Implantação do novo PPC: a partir do ano de 2023 foi implantado o novo 
Plano Pedagógico do Curso, tanto para a licenciatura quanto para o 
bacharelado. Apesar de ser uma mudança exigida pelo Conselho Nacional 
de Educação, algumas das mudanças foram realizadas no sentido de tornar 
o curso mais atrativo aos estudantes. 
- Mais atuação na mídia: nos últimos anos foram realizados vários esforços 
no sentido de dar mais visibilidade ao curso, tais como a ampliação do 
número de entrevistas realizadas pela coordenação da Estação Climatológica 
Principal da Maringá nos canais de TVs, rádios e jornais, bem como a criação 
de projeto de extensão para participação em programas da TV e rádio da 
UEM para falar sobre assuntos específicos abordados na Geografia. 
- Pesquisa de opinião com os alunos: por iniciativa do Núcleo Docente 
Estruturante do Curso, já visando a nova alteração do PPC, foram aplicados 
questionários aos alunos, tanto da licenciatura quanto do bacharel, para 
compreender quais sãos os seus perfis, as suas necessidades, as principais 
dificuldades e sugestões de melhorias dos cursos. Esta pesquisa, portanto, 
visa identificar pontos críticas a partir do ponto de vista dos próprios 
estudantes que podem ser somados às medidas a serem implantadas no 
novo PPC. 
Em fase de implantação ou em análise 
- Criação do Centro de Estudos Climáticos: esta medida faz parte de uma 
parceria firmada recentemente entre a UEM (por meio do Núcleo de Inovação 
Tecnológica e o Departamento de Geografia), a empresa Suíça Meteoblue e 
a Cocamar Cooperativa Agroindustrial para monitoramento e pesquisa 
meteorológicas e climáticas voltadas ao agronegócio da região e ao 
planejamento urbano, que além de aumentar a visibilidade do curso, ampliará 
a possibilidade de criação de projetos de pesquisas ou mesmo de extensão 
envolvendo os graduandos e a sociedade, além da possibilidade de criação 
de vagas para estágios, algo que já está em análise. 
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- Diminuição da carga de AACs: visa rever a carga horária necessária a se 
cumprir em cada habilitação, diminuindo-a para um valor mínimo, em virtude 
da implementação das horas de extensão. Esse é um pedido dos próprios 
estudantes, pois eles se sentem sobrecarregados tendo que cumprir as duas 
atividades com tantas horas. No caso, a prioridade será dada mais para a 
extensão e já está em vias de implantação para o próximo ano letivo. 
- Redução na carga de UCE do bacharelado: a habilitação bacharelado da 
UEM possui uma carga maior do que o mínimo exigido em lei para horas de 
extensão e, seguindo-se o pedido dos alunos, decidiu-se implantar a carga 
horária mínima para esta atividade já a partir do próximo ano letivo. 
- Aumento no número de disciplinas EAD: atendendo ao máximo indicado 
pela legislação, que é de 20% da carga horária do curso, avaliou-se que o 
curso estava abaixo do mínimo e decidiu-se por aumentar as disciplinas nesta 
modalidade, o que possibilitará eliminar aulas aos sábados, facilitando o 
deslocamento dos alunos e disponibilizando os finais de semana para 
trabalhos de campo e atividades de extensão. 
- Retirada de aulas aos sábados: esta é uma requisição antiga dos alunos e 
que agora será implantada já para o próximo ano letivo, promovendo uma 
redução na carga de trabalho dos alunos, reduzindo os seus custos com 
transporte e aumentando o tempo para realização de trabalhos ou até mesmo 
para a vida social. 
- Monitor no curso para alunos com NEE: a coordenação do curso realizou 
uma consulta junto ao Pró-Reitor de Ensino sobre a possibilidade de 
disponibilizar um monitor para o curso de Geografia para atuar junto ao 
Propae no atendimento aos estudantes com Necessidades Educacionais 
Especiais, visto que o número de alunos com tais necessidades aumentou 
muito no curso nos últimos anos. Esta solicitação está em análise pelo setor. 
- Implantação do novo PPC da licenciatura: seguindo-se as instruções do 
Conselho Nacional de Educação, já está em discussão e análise as 
alterações para a habilitação licenciatura, visando implantar estágios 
curriculares a partir da primeira série do curso, bem como realizar as 
extensões em parceria com escolas. 
A implantação está prevista para o ano letivo de 2027, no entanto, várias 
outras mudanças devem ser propostas com o intuito de se enfrentar o 
problema da evasão ou até mesmo da procura pelo curso, algumas delas 
sendo expressadas a seguir. 
- Aumentar as vagas do bacharelado: essa proposta parte do pedido dos 
próprios estudantes que reportaram que o número de vagas que sobra para 
o vestibular, considerando-se que há diversas outras formas de entrada, é 
muito baixo, dando a impressão de que o candidato não vai ter êxito no 
processo de seleção com tão pouca vaga, correndo-se o risco de haver 
debandada de interessados. 
- Verificação das disciplinas críticas: analisar as disciplinas com maior número 
de reprovação, principalmente das séries iniciais, para estudar medidas de 
apoio aos alunos, tais como garantir mais vagas de monitoria ou criar cursos 
de reforço, de verão, para que o aluno se nivele antes do início do ano letivo. 
- Implantar o programa PET: medida que visa dar mais oportunidades para 
que mais estudantes possam obter bolsas de estudos, bem como serem 
orientados em pesquisas científicas, incentivando-os a continuar no curso. 
- Aumentar as parcerias da extensão: visando-se aumentar o número de 
cursos/projetos de extensão, bem como melhorar/tornar os cursos de 
extensão mais atraentes, buscar parcerias com outras instituições, tais como 
a prefeitura do município sede e de outros da região, o Instituto Ambiental 
municipal e até mesmo instituições privadas, tais como o Sicoob, que possou 
projetos interessantes de cooperativas mirins. Algumas destas parcerias já 
estão em vigências e outras estão em análise para o bacharelado. 
- Estreitar a parceria com a pós-graduação: neste caso, a ideia é ampliar os 
laços, para que alunos da graduação possam interagir mais com os da pós-
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graduação, para que os primeiros compreendam melhor o processo de 
progressão na formação dentro da academia e também que alunos da pós 
possam participar mais ativamente em orientações ou coorientações dos 
alunos da graduação. 
- Atualização da página do DGE: esta medida é algo que, além de ser 
necessária para melhorar a divulgação do curso, é um pedido dos próprios 
alunos, considerando-se que é necessário tornar a página mais objetiva, 
inserindo-se conteúdos que são essenciais para que eles possam ter acesso 
às informações do cotidiano do curso, desburocratizando-as e evitando que 
necessitem buscar a coordenação e a chefia para algumas demandas. 
Segundo os alunos, a burocracia é um dos grandes problemas da IE e muitos 
deles têm dificuldade em lidar com tantas informações novas e pouco 
objetivas. 

 
 
Os esclarecimentos prestados pela UEM, relativos às medidas 

estratégicas e ações adotadas para elevar a taxa de conclusão, apresentam as 
causas da evasão e as providências tomadas para aprimorar a relação 
ingressantes/concluintes. O conjunto de ações evidencia um esforço consistente 
da instituição para compreender os fatores que dificultam a permanência estudantil 
e orientar decisões capazes de fortalecer a trajetória acadêmica dos alunos. 

 
Nesse sentido, medidas como maior divulgação do curso, 

expansão das atividades de extensão, acolhimento aos calouros, atenção a alunos 
com necessidades educacionais especiais, flexibilização curricular, aumento de 
disciplinas EAD e retirada de aulas aos sábados demonstram sensibilidade às 
demandas dos estudantes e buscam reduzir barreiras à continuidade dos estudos. 
Embora sua efetividade deva ser acompanhada ao longo do tempo, o conjunto das 
iniciativas aponta para um caminho promissor, capaz de fortalecer vínculos, ampliar 
oportunidades e contribuir para a redução da evasão. 

 
Ressalta-se que, na próxima solicitação de renovação do 

reconhecimento, se o percentual de ingressantes em relação aos concluintes 
continuar abaixo de 60%, a instituição deverá enviar um relatório detalhando as 
ações desenvolvidas, conforme apresentado. 

 

Sobre a inserção das ações de extensão no currículo do curso, 
a UEM informa, às fls. 15, de Regulamento próprio, às fls. 73-78, bem como de 
relação de ações de extensão, às fls. 85-87, que o Curso procedeu alteração em 
sua matriz curricular em atendimento à Resolução CNE/CES n.º 07/2018, de 
18/12/2018, bem como à Deliberação CEE/PR n.º 08/2021, que dispõe sobre 
normas complementares ao assunto. Segue abaixo a transcrição de algumas 
informações fornecidas pela instituição: 
 

[...] 
Art. 5º As Atividades de Extensão Curricular devem ser executadas na 
forma de Programas, de Projetos de Prestação de Serviços, de Cursos 
de Extensão e de Eventos de Extensão, cadastrados na PEC, cuja 
criação, aprovação e implementação são normatizados por resoluções 
específicas da extensão e da graduação.  
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§ 1º As definições das formas definidas enquanto Programas, Projetos de 
Prestação de Serviços, Cursos de Extensão e Eventos de Extensão e que 
constam do Artigo 6º da Resolução 029/2021-CEP estão explicitadas no 
ANEXO I do presente Regulamento. 
§ 2º As Atividades de Extensão Curricular organizadas e efetivadas nas 
formas indicadas poderão incluir, em uma mesma atividade, discentes do 
curso de Geografia Licenciatura e do curso de Geografia Bacharelado, 
podendo ter ainda, atividades específicas definidas para discentes de uma 
dessas habilitações. 
§ 3º Os Estágios Curriculares obrigatórios ou não obrigatórios e, os Trabalhos 
de Conclusão de Curso nos quais os estudantes desenvolvam em parte ou 
no todo, por meio de Atividade de Extensão devidamente cadastradas na 
PEC e aprovadas nas instâncias responsáveis, poderão ser computadas na 
carga horária com UCE – Unidade Curricular de Extensão. 
§ 4º Não poderá haver duplicidade de computo de carga horária integralizada 
pelos discentes como UCE – Unidade Curricular de Extensão e as atividades 
validadas como AAC – Atividades Acadêmicas Complementares, Estágio 
Curricular Obrigatório, TCC - Trabalho de Conclusão de Curso e ou outras 
atividades de iniciação à pesquisa. 
§ 5º Para serem consideradas UCE – Unidades Curriculares de Extensão as 
Atividades de Extensão Curriculares devem ser assim credenciadas pela 
Coordenação de Extensão Curricular do Departamento de Geografia. 
Art. 6º As Atividades de Extensão Curriculares definidas nesse Regulamento, 
devidamente cadastradas na PEC, quando desenvolvidas em convênios 
relativos a programas de natureza governamental, terceiro setor ou outros 
órgãos de fomento, podem ser consideradas ou integrarem UCE – Unidades 
Curriculares de Extensão. 
Art. 7º As Atividades de Extensão Curriculares definidas para os cursos de 
Geografia Licenciatura e Geografia Bacharelado serão integralizadas por 
meio das seguintes modalidades: 
I - Atividade de Extensão Curricular, dissociadas de disciplinas, previstas no 
Artigo 5º deste Regulamento; 
II - Disciplinas da matriz curricular cuja carga horária, em parte ou no todo, 
esteja vinculada à realização de Atividade de Extensão Curricular, previstas 
no Artigo 5º deste Regulamento. 
[...] 
R E S O L U Ç Ã O Nº 214/2025–CI / CCH 
Aprova alterações curriculares do Projeto Pedagógico do Curso de Geografia 
– Bacharelado. 
[...] 
3) REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE ATIVIDADES DE EXTENSÃO PARA 
288 H/A 
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Ações da Extensão Curso de Graduação em Geografia bacharelado 
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Ressaltamos que as ações de extensão apresentadas no projeto 

pedagógico do Curso (PPC) deverão fazer parte da autoavaliação institucional em 
atendimento ao artigo 8º da Deliberação CEE/PR n.º 08/2021, de 11/11/2021, 
devendo incluir, no mínimo, os seguintes itens sem prejuízo de outros: 

 
I – a identificação da pertinência da utilização das ações de extensão 
inseridas no currículo; 
II – a contribuição das atividades de extensão para o cumprimento dos 
objetivos do Plano de Desenvolvimento Institucional e dos Projetos 
Pedagógicos dos Cursos. 
III – a demonstração dos resultados alcançados em relação ao público 
participante. […] 
 

Desta forma, é importante que a IES, por ocasião da próxima 
solicitação de renovação de reconhecimento, encaminhe resumo descritivo das 
ações de extensão desenvolvidas no período, bem como a avaliação das suas 
contribuições na formação dos estudantes. 

Conforme Resolução n.º 214/2025-CI/CCH, de 28/10/2025, a 
UEM comprova a oferta no curso da disciplina optativa de Língua Brasileira de 
Sinais (LIBRAS), em atendimento ao previsto na Lei Federal n.º 10.436, de 
24/04/2002 e no Decreto Federal n.º 5.626/2005, de 22/12/2005. 

 
A IES informou que os conteúdos de Educação das Relações 

Étnico-Raciais e Educação em Direitos Humanos, estão contemplados no atual 
PPC, por meio da oferta da disciplina “Geografia da População”, fl. 06. 

Os conteúdos de Educação Ambiental estão previstos nas 
ementas das disciplinas “Hidrografia e Geografia Marinha” e “Geografia Agrária 
Aplicada”, fls. 148 e 164, além de prever conteúdos relacionados ao meio ambiente 
nas disciplinas “Geografia do Paraná”, “Geografia Regional do Brasil” e 
“Planejamento e Gestão do Território”, fls. 166, 168 e  200. 

Dos documentos apresentados e da análise do Projeto 
Pedagógico do Curso, constatou-se que atende à legislação vigente. 

 

 

 
III – VOTO DO RELATOR 

 
Face ao exposto, este relator é favorável à renovação de 

reconhecimento do curso de Graduação em Geografia – Bacharelado, ofertado no 
Campus Sede, pela Universidade Estadual de Maringá (UEM), município de 
Maringá, mantida pelo Estado do Paraná, pelo prazo de 03 (três) anos e 06 (seis) 
meses de 16/03/2026 até 15/09/2029, com fundamento nos artigos 47 e 55 da 
Deliberação CEE/PR n.º 06/2020, de 09/11/2020. 
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O Projeto Pedagógico do Curso (PPC) apresenta carga horária 

de 2.817 (duas mil, oitocentas e dezessete) horas, 25 (vinte e cinco) vagas anuais, 
turnos de funcionamento matutino e noturno, regime de oferta seriado anual, 
período mínimo de integralização 04 (quatro) e máximo de 08 (oito) anos. (fls. 04 e 
05) 

Determina-se à IES que por ocasião da próxima renovação de 
reconhecimento: 

a) caso persista o percentual inferior a 60% na relação 
ingressantes/concluintes, informe a atualização das ações para elevar a referida 
taxa, bem como a avaliação das medidas apresentadas. 

 
b) encaminhe a este CEE resumo descritivo das ações de 

extensão desenvolvidas no período, com avaliação das suas contribuições na 
formação dos estudantes, em atendimento à Resolução CNE/CES n.º 07/2018, de 
18/12/2018, bem como à Deliberação CEE/PR n.º 08/2021, de 11/11/2021. 

 
c) observe os prazos estabelecidos na legislação vigente para 

encaminhamento do pedido de renovação do ato legal. 
 
Encaminhe-se este Parecer à Secretaria de Estado da Ciência, 

Tecnologia e Ensino Superior do Paraná (Seti) para as providências, com vistas à 
expedição do ato regulatório competente, nos termos da Deliberação CEE/PR n.º 
06/2020, 09/11/2020. 

 
Devolva-se o processo à instituição para constituir fonte de 

informação e acervo. 
 

É o Parecer.                                      
          Décio Sperandio 
                          Relator 
 
DECISÃO DA CÂMARA 
A Câmara de Educação Superior aprova o Voto do Relator, por unanimidade. 
 
                  Curitiba, 02 de dezembro de 2025. 
Aurélio Bona Junior 
Presidente da CES 


